
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

EMENDA Nº 141

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 168/20

ESTIMA RECEITAE FIXA A DESPESA NO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO PARA O EXERCICIO DE 2021 -

LOA - LELORÇAMENTARIA ANUAL

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e
Controle,

Em conformidade com o artigo 143, 8 2º, da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto. c.c. artigo 215. parágrafo único, do Regimento Interno. submeto à apreciação de
Vossa Excelência e Egrégia Comissão. a seguinte EMENDA:

(X) ACRESCENTAR ( X ) EXCLUIR

Área de atuação da administração — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Cód. 02.09.00
.Programa: ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL |

Objeto: IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOS ATENDIMENTOS PRIORITÁRIO ÀS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS, PORTADORES DE DOENÇAS RENAIS,
TRANSPLANTADOS, E DIAGNOSTICADOS COM CÂNCER.

Valor estimado: R$ 500.000,00

Fonte de recurso: Cód. 10.301.0901.2.0003

Cód. 02.09.30 Depto. DE ATENÇÃO À SAÚDE DAS PESSOAS

Classificação funcional: 10.301.0901.2.0004

OBS:Fica autorizado o detalhamento orçamentário da presente emenda nos anexos
respectivos, constantes no presente Projeto de Lei nº 168/20

Sala das Comissões, 03 de novembro de 2.020.

PAULQIMODAS
VE DOR


